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    Total Suplementação:                     932.997,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamen-
tárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  
4.320/64.

 Redução
 03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
03.001.00.000.0000.0.000.  ASSESSORIA JURÍDICA
03.001.02.061.0002.2.007.  PRECATÓRIOS DE RT E OUTRAS SENTENÇAS DE 
   PEQUENOS VALORES
47 - 3.1.90.91.00.00 01000  SENTENÇAS JUDICIAIS                                          80.898,00
07.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.12.361.0005.6.025.  ENSINO FUNDAMENTAL 5% e 25%
363 - 3.1.90.11.00.00 01000  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    367.608,00
366 - 3.1.90.13.00.00 01000  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     102.217,00
07.002.12.365.0005.6.010.  PRÉ-ESCOLA 5% e 25%
397 - 3.1.90.11.00.00 01000  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   63.000,00
400 - 3.1.90.13.00.00 01000  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       38.800,00
07.002.12.365.0005.6.014.  EDUCAÇÃO INFANTIL 5% e 25%
427 - 3.1.90.11.00.00 01000  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   144.203,00
10.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DE SAÚDE
10.004.00.000.0000.0.000.  MANUTENÇÃO DOS CONVENIOS DA SAÚDE
10.004.10.304.0011.2.075.  FUNDO DE SAÚDE - PROGRAMA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - SUS
1343 - 4.4.90.52.00.00 494  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE              402,00
14.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
14.002.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.452.0010.2.108.  DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
1046 - 3.3.90.39.00.00 01510  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    556,00
18.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DE HABITAÇÃO
18.002.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
18.002.16.482.0009.1.024.  AQUISIÇÃO DE TERRENOS PARA CONSTRUÇÃO DE 
   CASAS POPULARES
1238 - 4.4.90.61.00.00 01000  AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                                          25.313,00
19.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA
19.003.13.392.0006.2.016.  DIVISÃO DE EVENTOS CULTURAIS, GASTRONÔMICOS, 
   CIVIS E TRADICIONAIS PARA INTEGRAÇÃO REGIONAL
1254 - 3.3.90.39.00.00 01000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  110.000,00

    Total Redução:                    932.997,00

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  12 de dezembro de 
2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeito

Pregão Nº 78/2018
EXTRATO DE CONTRATO Nº 212/2018

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: MARAJO BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA

 OBJETO: Aquisição de Equipamentos/Materiais permanentes para a Unidade Básica de 
Saúde do Distrito de Ibiaci (Proposta nº 08648.246000/1150-01, Processo nº 2500036784201619/Mi-
nistério da Saúde, Pregrama: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde).
 VALOR: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
 VIGENCIA: 31/12/2018
 REFERÊNCIA: Pregão nº 78/2018
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: Carlos Eduardo Marcondes
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 17 de dezembro de 2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

Pregão Nº 78/2018
EXTRATO DE CONTRATO Nº 213/2018

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: R A MARTINS DISTRIBUIDORA - ME

 OBJETO: Aquisição de Equipamentos/Materiais permanentes para a Unidade Básica de 
Saúde do Distrito de Ibiaci (Proposta nº 08648.246000/1150-01, Processo nº 2500036784201619/Mi-
nistério da Saúde, Pregrama: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde).
 VALOR: R$ 10.615,00 (dez mil, seiscentos e quinze reais)
 VIGENCIA: 31/12/2018
 REFERÊNCIA: Pregão nº 78/2018
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: Carlos Eduardo Marcondes
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 18 de dezembro de 2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

Pregão Nº 78/2018
EXTRATO DE CONTRATO Nº 214/2018

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: V. S. COSTA DE CIA LTDA

 OBJETO: Aquisição de Equipamentos/Materiais permanentes para a Unidade Básica de 
Saúde do Distrito de Ibiaci (Proposta nº 08648.246000/1150-01, Processo nº 2500036784201619/Mi-
nistério da Saúde, Pregrama: Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde).
 VALOR: R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais)
 VIGENCIA: 31/12/2018
 REFERÊNCIA: Pregão nº 78/2018
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: Carlos Eduardo Marcondes

 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 18 de dezembro de 2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº 97/2018

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa UNITE CONSTRUTORA DE 
OBRAS EIRELI, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:

 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Pú-
blico, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira 
Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, resi-
dente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Oito, nº 873, Centro, e

 CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, CNPJ 01.584.022/0001-
09, localizada na Rua Luiz Carlos Zani, 2041, Jardim San Rafael, Ibiporã-PR, representada por Gracie-
la Ledi Markus Rosa, portadora da cédula de identidade R.G. n. º 6.841.790-2/PR, inscrito no CPF sob 
n. º 024.201.009-13, residente na Rua Maria Gonçalves Alexandre, 57 B, Bairro Cajuru, Curitiba-PR.

 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93, e no Contrato nº 97/2018, que tem 
por objeto a execução de recape em CBUQ, com área de 15.373,55 m2, referente ao Processo Licita-
tório Concorrência nº 01/2018, pelo presente instrumento vêm realizar aditivo de prazo, acrescentando 
mais 90 (noventa) dias no prazo de execução dos serviços. Desse modo, a Cláusula Quarta, passa a 
ter a seguinte redação: 
 CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO
 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, intei-
ramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 270 (duzentos e setenta) dias, 
contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 17 de dezembro de 2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI 
Contratada

Pregão Nº 86/2018
EXTRATO DE CONTRATO Nº 215/2018

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: OXIFLEX GASES INDUSTRIAIS LTDA

 OBJETO: Aquisição de recarga de gás oxigênio medicinal em regime de comodato dos 
cilindros para atendimento de urgência e emergência do Hospital Municipal de Primeiro de Maio, am-
bulância do SAMU e demais ambulâncias.
 VALOR: R$ 28.290,00 (vinte e oito mil, duzentos e noventa reais)
 VIGENCIA: 12 (doze) meses
 REFERÊNCIA: Pregão nº 86/2018
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: Carlos Eduardo Marcondes
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 18 de dezembro de 2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2018

 Ratifico a Inexigibilidade de Licitação fundamentada nos termos do caput do art. 25 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 com as alterações posteriores, a favor da empresa BALSANE-
LO E GHISLERI LTDA, inscrita no CNPJ: 17.301.855/0001-55, para realização de curso In Company, 
referente ao tema: “Licitação Pública: Um estudo desde o planejamento até a fase de fiscalização 
do contrato”, em atendimento a Secretaria de Administração e Recursos Humanos, no valor de R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da 
Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 18 de Dezembro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2018 - PREFEITURA

 Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano 2018, às 08 horas 30 min., em ses-
são pública, sob presidência do Senhor: EVER DONIZETE DUGOLIN, ROBERES RIVELINO DA 
SILVA E ANESTALDO ALBUQUERQUE. FERNANDES, reuniu-se a Comissão, para proceder a 
retomada dos trabalhos a abertura dos envelopes nº 2 (propostas de preço), protocolados na data 
de 23 de novembro de 2018, pelas proponentes: (1) EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMEN-
TO EIRELI - ME; (2) KRB CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, (3) UNITE CONSTRUTORA DE 
OBRAS EIRELLI; e (4) CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA, interessadas na execução do objeto 
da TOMADA DE PREÇOS nº. 16/2018 – CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA RECAPE-
AMENTO ASFÁLTICO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), EM ÁREA 
DE 11.305,61 M², A SER EXECUTADO NA CIDADE DE ALVORADA DO SUL, SOB O REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, presente na reunião o representante da Empresa Carlos Eduardo Magron 
Zanuncio. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura do envelope nº. 02, contendo as propostas de 
preços que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica 
dos mesmos. Aberto o envelope II, contendo a proposta comercial das proponentes habilitadas, 
foram as mesmas conferidas. De acordo com edital, a Comissão de Licitação chegou à seguinte 
classificação: A empresa: (1) EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTO EIRELI - ME, apre-
sentou proposta num total de R$ 350.080,28 (trezentos e cinquenta mil oitenta reais e vinte e oito 
centavos), a empresa (2) KRB CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA apresentou proposta num total 
de R$ 375.628,20 (trezentos e setenta e cinco mil seiscentos e vinte e oito reais e vinte centavos). 
(3) CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA apresentou proposta num total de R$ 345.208,80 (trezentos 
e quarenta e cinco mil duzentos e oito reais e oitenta centavos). Assim, diante de tais fatos, e em 
cumprimento a Lei Geral 123/2006 e Lei complementar 147/2014, fica declarado empate ficto entre 
as Proponentes EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTO EIRELI – ME (MICROEMPRE-
SA) e CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA, abrindo a oportunidade para a proponente EQUIMAX 
PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTO EIRELI – ME (MICROEMPRESA) efetue proposta de menor 
valor diante a menor proposta apresentada. Ato contínuo o representante da licitante EQUIMAX 
PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTO EIRELI – ME, Senhor Carlos Eduardo Magron Zanuncio, legí-
timo representante conforme constante na ata de credenciamento, reajustou sua proposta de R$ 
350.080,28 (trezentos e cinquenta mil oitenta reais e vinte e oito centavos) para R$ 345.057,03 
(trezentos e quarenta e cinco mil e cinquenta e sete reais e três centavos) sagrando-se assim 
vencedora do certame. Nada mais havendo a tratar, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para 
manifestação de recurso conforme Art. 109 inc. I. ”b” da Lei 8.666/93, e assim fica encerrada a 
presente reunião.

EVER DONIZETE DUGOLIN
MEMBRO

ROBERES RIVCELINO DA SILVA 
MEMBRO

ANESTALDO DE ALBUQUERQUE FERNANDES
MEMBRO

Participantes
EQUIMAX PAVIMENTACAO E EQUIPAMENTOS - EIRELI

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2018 - PREFEITURA

 Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano 2018, às 09 horas 30 min., em sessão 
pública, sob presidência do Senhor: EVER DONIZETE DUGOLIN, ROBERES RIVELINO DA SILVA 
E ANESTALDO ALBUQUERQUE. FERNANDES, reuniu-se a Comissão, para proceder a retomada 
dos trabalhos a abertura dos envelopes nº 2 (propostas de preço), protocolados na data de 27 de 
novembro de 2018, pelas proponentes: (1) EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTO EIRELI - 
ME; (2) KRB CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, (3) UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELLI; 
e (4) CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA, interessadas na execução do objeto da TOMADA DE 
PREÇOS nº. 16/2018 – CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA RECAPEAMENTO AS-
FÁLTICO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), EM ÁREA DE 14.364,33 
M2, A SER EXECUTADO NA CIDADE DE ALVORADA DO SUL, SOB O REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, presente na reunião o representante da Empresa Carlos Eduardo Magron Zanuncio. Em 
ato contínuo, procedeu-se à abertura do envelope nº. 02, contendo as propostas de preços que foi 
rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica dos mesmos. 
Aberto o envelope II, contendo a proposta comercial das proponentes habilitadas, foram as mes-
mas conferidas. De acordo com edital, a Comissão de Licitação chegou à seguinte classificação: 
A empresa: (1) EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTO EIRELI - ME, apresentou proposta 
num total de R$ 439.856,70 (quatrocentos e trinta e nove mil oitocentos e cinquenta e seis reais 
e setenta centavos), a empresa (2) KRB CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA apresentou proposta 
num total de R$ 525.394,13 (quinhentos e vinte e cinco mil trezentos e noventa e quatro reais 
e treze centavos). (3) CONSTRUTORA J GABRIEL LTDA apresentou proposta num total de R$ 
471.441,92 (quatrocentos e setenta e um mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e dois 
centavos), UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELLI apresentou proposta total no valor de R$ 
489.398,07 (quatrocentos e oitenta e nove mil trezentos e noventa e oito reais e sete centavos). 
Assim, diante de tais fatos, EQUIMAX PAVIMENTAÇÃO E EQUIPAMENTO EIRELI – ME, sagrou-
se vencedora do certame apresentando menor proposta. Nada mais havendo a tratar, fica aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias para manifestação de recurso conforme Art. 109 inc. I. ”b” da Lei 8.666/93, 
e assim fica encerrada a presente reunião.

EVER DONIZETE DUGOLIN
MEMBRO

ROBERES RIVELINO DA SILVA 
MEMBRO

ANESTALDO DE ALBUQUERQUE FERNANDES
MEMBRO

Participante 
EQUIMAX PAVIMENTACAO E EQUIPAMENTOS - EIRELI


